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SessXo de	 23 de setembro de 199$ 	 ACORDAU No 203-00.735
Recurso no 90.541
Recorrente: EMPRESA JORNAL/STICA CALDAS JUNIOR LTDA.
Recorrida	 DRF EM PORTO ALEGRE - RS

SORTEIO -- PENALIDADE Klik EVENTO NAU-AUTORIZADO. A
clistribuiçâO gratuita de prêmios, qualificada
pelos elementos reveladas nos autos, como sendo a
título	 de	 propaganda, dependerá	 de	 prévia
autorizac4o do Ministro da Fazenda, se a
distrihuiglo se der mediante sorteio. Inaplicável
a multa no grau máximo se os autos nau deuxustram
a existência de cirJJAnstâncias justificadoras.
Recurso parcialmente provido.

Vistos, rel~os e discutidos os prosentes autos
de recurso interposto por EMPRESA JORNALIST/CA CALDAS JUNIOR
LTDA.

ACORDAM os Nkmnbross da TEn r ceira Clkmara do Segundo
Conselho de ConttribrEfts, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para reduzir a multa a 50%.
Au se, 	 o Commalluriro SEBASTIMO BORGES TAGUARY.

Sala das Se~es, ,ro 23 de setembro de 1793.
.,..

'OSVALDO j3SE DE SOUZA - Presidente

ae

CF1,00 MG :. .0 LISBOA GALLUCCI - Relator

RODRIGO DARDE / VYRA - Procurador-Representante
da Fazenda Nacional.

VISTA EM SESSMO DE 12 W/1993
Participaram, ainda, do presente Julgamento, os 	 Conselheiros
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA, )E RI] AFANASIEFF,
RICARDO LEITE RODRIGUES, MURO WASILEWSKI e TIBERANY FERRAZ DOS
SANTOS.
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Recurso No:	 90.541
AcOrcMo Np:	 203-00.735
Recorrente:	 EMPRESA JORNAL/STICA CALDAS JUNIOR LTDA.

RELATORIO

A emprega, ora recorrente, foi penalizada, através
do Auto de Infração de fls. 01, com a multa prevista no artigo
12, inciso I, alinea "a", da Lei no 5.768, de 20.12.71, com a
redação dada pelo artigo 8g da Lei no 7.691 9 de 15.12.00, ao
flAndamento de que promoveu a distribuição de prêmios a tftulo de
propaganda	 sem a necessária autorização do Ministério
Econo(11ia, Fazenda e Planejamento.

Irresignada, apresentou a Impugnação de	 fls.
03/06, trazendo os argumentos adiante expostos em sintese

a) que entendeu estar ao abrigo da norma
consubstanciada no artigo 3o, inciso II, da lei no 5.760/ 71, que
diz que independe de autorização a distribuição gratuita de
J) rêmios em razão do resultado do concurso exclusivamente
cultural, artIstico, desportivo ou recreativo, não subordinado a
qualquer' modalidade cl e t álea ou pagamento pelos concorrentes, nem
vinculação destes ou dos contempladas A aquisição ou uso de
qualquer bem, direito ou serviçog

b) que sendo 99,9% da tiragem do jornal destinado
aos assinantes, até seria impossível o incremento da - venda de
Jornais naquele domingo, pelo simples fato de não destinar às
bancas de jornais mais que 1% da tiraçiem”

c) que fica demonstrado pelas adiOes do jorinal
dos dias 18, 19, 20 e 21 do mes de setembro de 1991, que anexou
aos autos (fls. 08/11), que o anUncio "ORE-NAL. PREMAM" não foi
publicado anteriormente, pelo que fica assim afastada a presunção
de que pudesse haver o intuito de incrementar as vendas do jornal
em função da promoção. Nenhuma vantagem teve a promoção para o
jcnnal, senão difundir o espetáculo desportivo "GREHNALM e

d) que a publicação que divulgou a distribuição
gratuita de prtios não teve nenhum fator determinante que
ieportasse em álea, pagamento, aquisição, uso de qualquer'
serviço, bem ou direito.

Na In'formaLo de fls. 13/14, o Autuante repliccm
argumentando que, in verbis:



e+.

41n40H
ÂW2P-Irn

MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

•	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 11080.009566/91-63
Ares-dito no 203-00.735

"No caso a empresa efetuou propaganda da
"CTOrnada EsportiVa da enuaíba"„ deixando de ser
exclusivamente cultural, visto que os assinantes
do iormal Correio do Povo deverdam ouvir Cl

"Grenal" pela Rádio Qual tia e prestar atençao nas 9
(nove) letras que seriam divulgadas durante A
narracnO; o secundo detalhe ê que a promocao
estava subordinada a álea, visto que no dia
06.10.91, no intervalo da Jornada Esportiva da
Gmalba foram sorteados cinco (5) cupons contendo a
palavra correta, o terceiro detalhe O o pagamento,
visto que para receber o jornal e necessário ser
assinante (99,9 ), para awr ser assinante
necessário efetuar o pagamento correspondente,
logo, todas as condiOes exigidas no art. 3o,
inciso II, na° foram cumpridas, visto que o
concurso vaio ó exclusivamente cultural, artístico,
desportivo ou recreativo, existe sorte e tem
pagamento."

A DecisWo de Primeira Instancia (fls. 19/1H)
julgou improcedente a impugnaçao com os fundamentos que a seguir
resumo:

a) que a promocao foi divulgada no jornal Correio
do Povo do dia 22.09.91, conforme recorte anexado as fls. 02,
efetuando propaganda de transmissao esportiva da Rádio (3uaiba,
emissora também pertencente â Empresa Jornalística Caldas Júnior,

Li) que nessa publicaçao es-to indicados os cinco
premi os e a forma de participaçaol 1:i.1) os participantes deveriam
preencher o cupom que consta da publicafloy com letras divulgadas
durante a narraçao do GRE-NAL. na Ragio Dual bar b.2) no dia
06.10.91 seriam sorteados cinco cupons (com a palavra correta),
no intervalo da jormada Esportiva da emalha,

c) que es to presentes, portanto, todos os
elementos que importam na necessidade de previa autorizaçao
administrativa: a propaganda e o sorteio,

d) que 4 alegagao da idoneidade da empresa e de
que a propaganda se restringiu aos assinantes do jornal, nao
descaracterd.zam a :1 ri e nem elidem a aplicacWo da
penalidade e

e) que 405 termos do art- 136 do CTN, salvo
disposi0o de lei em contrario, a responsabilidade por infraOes
A legisia0o tributária independe da inten0o do agente ou do
responsável e da efetividade, natureza e extensa° dos efeitos C:,

ato.
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Não (Zonformada, a empresa interne», o tempestivo
Recurso de lls. 20/25, que sintetizo abaixoc

a) que nos termos do art. 3p, inciso II da lei na
5.760/71, a recorrente não necessitaria de autorização para a
realizapo da distribuição gratuita de prémios, em razão de se
tratar de concurso exclusivamente cultural, artistica desportivo
ou recreativo, não subordinado a qualquer modalidade de álea ou
pagamento pelos concorrentes, nem vinculação destes ou dos
contemplados à aquisição ou uso de qualquer bem, direito ou
serviço;

b) que teve o intuito exclusivo de estimular o
desporto, difundindo o espetáculo desportivo tradicional que é o
GREHNAL;

c) que se tivesse havido pedido de autorização,
tal pedido seria concedido. Em conseqüencia, de reconhecer-se
que só faltou a formalidade burocrática, se é que ela era devida
a gratia argumentandi

(1) que discoróa do entendimento do Julgador de
Primeira Instãncia de que estiveram presentes na promoção
"GRE-NAL PREMIADO" todo os elementos constitutivos conducente% à
exigéncia da prévia autorização administrativa, ou se j a, a
propaganda e o sorteio, pois entende que faltou 'um desses
elementos, qual seja, a propaganda;

e) que a distribuição dos premiou ocorreu, tâb-
momente, entre os assinantes do jornal, não tendo o objetivo de
propaganda, pois isto não estimulava o assinante do jornal a ser"

mais assinante;

f) que as San 'es fiscais exigem absoluta e formal.
tipificação, assim só ocorre qualquer infração nos exclusivos
limites do tipo, e que, em conseqdância, não havendo o perfeito
enquadramento da conduta na descrição tipica da lei, nãb é
possível. a aplicação da penalidade;

q) que o jorna/, como a rádio, são instituiçffes
MUito CUltUraiS e de interesse pUblico do que empresas
comerciais, e as promoçWes visam, antes de tudo, estimular a
leitura do lornal e a difusão dos esportes, como um modo de
difundir. entre a juventude e a sociedade o salutar hábito de
participar de práticas esportivas; e
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h) que niVe estando presente um dos elementos que
-fazia exigível a prévia autorizaçao e que substancialmente nau
existindo qualquer motivo que impedisse a autorizaçXe, n ge c4hi4
a aplica0o da penalidade ', em seu grau mAximo.

E o relatório..
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI

O Recurso é tempestivo e dele tomo conhecimento.,

O núcleo da argumentação da rim.orrente ê que a
promoção independia de autorização por se enquadrar nas conditas
estabolecidas no 'inciso II do artigo 3g . da Lei no 5.768, de 20 de
dezembro de 1971.

O dispositivo acima diz, In verbis::

'a' t, 3g Independe de autorização, não so lhes
aplicando o disposto nos artigos
anterlores:

- orniSSis

II - a distriuição gratuita de premios 	 PM
razão	 do	 resultado	 de	 concurso
exclusivamente cultural,	 Lis 1.
desportivo ou recreativo, não subordi-
nado a qualquer modalidade de àlea
ou pagamento pelos concorrentes, nem
~colação destes ou dos contemplados
à aquisição ou uso de qualquer	 bem,
direito ou serviçe."

• cupom divulgado, a regra da promoção, a forma e
o momento de apuração da promoção, enfim, todo conjunto de fatos
e circunstâncias não revelam que o evento possa ser classificado
como concurso exclusivamente cultural, artistico, desportivo ou
recreativo.

8 resultado da promoção em causa foi divulgado no
decorrer da tninsmissWo. Evidentemente, este fato, por si só, não

suficiente para caracterizar o evento Como concurso
exclusdvamente desportivo. Menos ainda para AS outras modalidades
de con curso cu tu ra1. , ar t j r "ti c:o ou ree c rea vo 'A ev Mn c 1. a ). rao
se trata  de concurso nas modalidades p revis tas no in ci so II do
artig C) 3D ri a Lei no 5.768/71. t: cor' curso e x c ll.15 ivamen e cul -Lurai „
r t isLi. co d espor ti via ou recrE:, ,a ti vo

Ainda que a promo çao pudesse ad argumentandunor
enquad rada como conciArsc,„ em uma das modalidades acima
enumeradas, não estaria ao abrigo do dispositivo legal acima. Eis
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que somente independe de autorizaç3o a distribuiçWo gratuita de
prOmios em razWo do resultado de concurso nWo subordinado a
qualquer modalidade álea.

E os autos mostram que a distribuiçíío de prOmios
estava sujeita ao sorteio realizado no decorrer da transmissVo da
disputa futebo/Istica.

Por outro lado, o jornal Correio da Povo, ao
publicar o cumpom e as regras da promocao estava se auto-.
promovendo. O jornal fazia propaganda de si prOprio. A Rádio
Oualba. quando divulgou o evento, também promoveu o jornal. Fez
propaganda do jornal. Logo, a distribuiflo gratuita de premio se
deu a titulo de propaganda.

A promoçâb em julgamento está plenamente
tipificada no artigo lo da Lei no 5.766/71. Depende. poiso de
previa autorizaflo do Ministro de. Fazenda.

A multa prevista na alínea "a" do inciso I do
artigo 12 da Lei n2 5.768/71v com a reda;Wo dada pela Lei no
7.691/88, há de ser aplicada na conformidade da gravidade da
irregularidade praticada e de suas circunstknclas agravantes e
atenuantes a juízo da autoridade julgadora.

Nada se diz nos autos quanto aos antecedentes
fiscais da Regorrente. NWo foi contestada sua aflrmativa (fls.
05) de que era primárla e reconhecida no Estado por absoluta
idoneidade na líde com os órgWos públicos".

Este Conselho tem decididov em casos semelhantes,
pela reducWo de 50% de multa. Adoto o mesmo critério.

Voto, pois, para reformar a DecisWo de Primeira
Instância pAra reduzir- a multa em 50% (cingKenta por cento).

Saia das Sessilesv em 23 de setembro de 1993.

nmilf

- LISBOA GALLUCCI
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